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  lumen in caelo


  (A Luz No Céu)


  carta encíclica


  Arcanum divinae sapientiae


  de Sua Santidade


  Leão xiii


  a todos os veneráveis irmãos patriarcas, primazes,
 arcebispos, bispos do mundo em graça e comunhão
 com a Sé Apostólica sobre o matrimônio cristão.


  Veneráveis irmãos,


  saudação e bênção apostólicas.


  O arcano desígnio da sabedoria divina, que o Salvador dos homens, Jesus Cristo, havia de cumprir sobre a terra, mirava precisamente ao seguinte: que Ele, por si e em si mesmo, renovasse divinamente o mundo, quase consumido pela velhice. Foi o que, ao escrever para os Efésios, expressou o Apóstolo Paulo com uma esplêndida e magnífica frase: “Tornando-nos Deus conhecido o mistério da sua vontade […] de reunir em Cristo todas as coisas, assim as do céu, como as da terra” (Ef 1, 9–10). E, realmente, quando Cristo Senhor começou a executar a ordem que lhe dera o Pai, logo comunicou nova forma e beleza a todas as coisas, despindo-as de qualquer decrepitude. Ele mesmo, com efeito, curou as feridas que o pecado do primeiro pai havia causado à natureza humana; reconciliou com Deus todos os homens, filhos da ira por natureza; reconduziu à luz da verdade os afadigados por uma longa vida de erros; renovou em toda virtude aqueles que estavam subjugados por toda impureza; e, tendo restituído a todos a herança da beatitude eterna, deu-lhes a certa esperança de que um dia seus corpos mortais e caducos participariam da imortalidade e da glória celestial. E para que tão singulares benefícios durassem sobre a terra enquanto nela houvesse homens, constituiu a Igreja vigária de todo seu poder e, mirando ao futuro, ordenou restabelecer a ordem, quando houver turbamento na sociedade humana, e levantar o que vier a cair em ruínas.


  Embora a renovação divina que mencionamos se referisse principal e diretamente aos homens constituídos na ordem da graça sobrenatural, seus preciosos e salutares frutos todavia transcenderam amplamente a ordem natural, de modo que disto resultou uma não medíocre perfeição, tanto para os indivíduos quanto para a inteira família do gênero humano. Pois, uma vez estabelecida a religião cristã no mundo, a todo e qualquer homem foi oferecida a feliz sorte de conhecer a paterna providência de Deus, de acostumar-se a pôr a própria confiança nela, e de nutrir aquela esperança que não confunde, isto é, a esperança dos auxílios celestiais, dos quais derivam a fortaleza, a moderação, a constância, o equilíbrio do espírito e, por fim, outras tantas belas virtudes e insignes fatos. É realmente maravilhoso quanta dignidade, quanta estabilidade e quanto decoro disto tenha resultado para a sociedade doméstica e civil. A autoridade dos príncipes tornou-se mais razoável e mais santa; a obediência dos povos, mais devota e mais pronta; os vínculos de irmandade entre cidadãos, mais estreitos; os direitos de propriedade, mais garantidos. A religião cristã proveu a todas as coisas consideradas úteis no Estado, a ponto que, como diz Santo Agostinho, parece que ela não poderia ter tornado a vida mais tranquila e feliz, se tivesse sido instituída exclusivamente para administrar e multiplicar as vantagens e os benefícios da vida mortal.


  Contudo, não era nossa intenção enumerar todos os particulares desse assunto; nosso propósito é falar sobre a sociedade doméstica, que tem seu princípio e fundamento no matrimônio.


  Todos sabem, veneráveis irmãos, qual é a verdadeira origem do matrimônio. Pois, apesar de os detratores da fé cristã se recusarem a admitir a perpétua doutrina da Igreja nesta matéria, esforçando-se longamente para apagar a memória de todos os povos e de todos os séculos, ainda assim não conseguiram nem extinguir nem diminuir a luz da verdade. Recordamos coisas que são por todos conhecidas e que não representam dúvidas para ninguém: depois que Deus, no sexto dia da Criação, formou o homem do barro da terra, e inspirou no seu rosto um sopro de vida, quis dar-lhe uma companheira, que tirou prodigiosamente de uma de suas costelas enquanto ele estava dormindo. Com isto, quis o providentíssimo Deus que aquele casal de cônjuges fosse o princípio natural de todos os homens, isto é, que deles devesse propagar-se o gênero humano e, mediante ininterruptas gerações, conservar-se no tempo. Para que melhor respondesse aos sapientíssimos conselhos de Deus, desde então aquela união do homem e da mulher manifestou em si, como altamente impressas e esculpidas, duas principais e nobilíssimas propriedades: a unidade e a perpetuidade. É o que vemos declarado e solenemente ratificado pelo Evangelho com a autoridade divina de Jesus Cristo, o qual proclamou aos judeus e aos apóstolos que o matrimônio, em virtude da sua própria instituição, deve existir apenas entre duas pessoas, ou seja, entre um homem e uma mulher; que dos dois forma-se como que uma só carne, e que, por vontade de Deus, o vínculo nupcial está tão íntima e tão fortemente atado, que não pode ser desatado ou dissolvido por ninguém entre os homens. “Juntar-se-á o homem com sua mulher, e os dois serão uma só carne. Por isso não mais são dois, mas uma só carne. Portanto não separe o homem o que Deus juntou” (Mt 19, 5–6).


  Contudo, essa forma de conúbio, tão nobre e sublime, aos poucos começou a se corromper e a desaparecer entre os povos pagãos, e até entre os hebreus pareceu ofuscar-se e obscurecer-se. Entre estes, com efeito, era hábito comum, quanto às mulheres, que para cada homem fosse lícito ter mais do que uma. Quando mais tarde, “por causa da dureza do vosso coração” (Mt 19, 8), Moisés lhes concedeu indulgentemente a faculdade de repúdio, abriu-se a porta para o divórcio. Mas custa a crer em quanta corrupção e depravação caíram as núpcias entre os pagãos, expostas às inundações de erros e cupidez de cada povo. Todas as nações, qual mais qual menos, pareceram ter desaprendido o entendimento e a origem do verdadeiro matrimônio; assim, por toda parte, a respeito dos conúbios se promulgaram leis que pareciam secundar a índole dos governos, e não as leis exigidas pela natureza. Os ritos solenes, instituídos ao capricho dos legisladores, conferiram às mulheres o título honesto de esposas ou aquele infame de concubinas; chegou-se a tal ponto que a vontade dos governantes decidia a quem estivesse permitido contrair núpcias e a quem não, pois em muitos pontos as leis eram contrárias à equidade e favoráveis à injustiça. Além disso, a poligamia, a poliandria e o divórcio foram outras causas pelas quais o vínculo nupcial muito se afrouxou. Existia uma grandíssima confusão nos mútuos direitos e deveres dos cônjuges, dado que o marido adquiria a propriedade da esposa e, sem justa razão, frequentemente ordenava que ela recolhesse suas coisas e fosse embora; em seguida, levado por uma desenfreada e indomável libido, ele podia impunemente “discorrer pelos lupanares à procura de escravas, como se a culpa dependesse da dignidade e não da vontade”.[1] Diante de tamanha licenciosidade do marido, nada era mais miserável do que a mulher, rebaixada a tal vileza, que era considerada como um mero instrumento destinado a satisfazer a libido ou a gerar filhos. Nem se envergonhavam do fato de que as escolhidas para esposa fossem compradas e vendidas como mercadorias,[2] concedendo-se às vezes ao pai ou ao marido inclusive o direito de castigar a esposa com o extremo suplício. Uma família nascida de tal conúbio era forçosamente considerada como propriedade do Estado, ou como escrava do pai de família,[3] ao qual as leis haviam concedido o poder não apenas de efetuar ou dissolver, ao seu arbítrio, o matrimônio dos filhos, mas também de exercitar sobre os mesmos o imane poder da vida e da morte.


  Mas a tão numerosos vícios e tão grandes ignomínias, que corrompiam os conúbios, foram enfim concedidos alívio e remédio divinos, pois Jesus Cristo, reparador da dignidade humana e aperfeiçoador das leis mosaicas, ofereceu nem o menor nem o último cuidado ao matrimônio. Ele, com efeito, enobreceu com sua presença as bodas de Caná, tornando-as memoráveis com o primeiro de Seus milagres (cf. Jo 2, 2 ss.); motivo pelo qual, a partir daquele dia, parece que começou a resplandecer uma nova santidade nos conúbios dos homens. Em seguida, restabeleceu o matrimônio na nobreza de sua origem primitiva, quer reprovando o costume dos hebreus, que abusavam do número de esposas e da faculdade de repúdio, quer sobretudo determinando que ninguém ousasse separar o que Deus juntou com o vínculo perpétuo da união. Portanto, tendo assim eliminado as dificuldades que advinham das instituições mosaicas, assumindo a parte de legislador supremo decretou estas coisas acerca dos cônjuges: “Eu, pois, digo-vos que todo aquele que repudiar sua mulher, a não ser por causa de fornicação, e casar com outra, comete adultério; e o que se casar com uma repudiada, comete adultério” (Mt 19, 9).


  Todavia, o que foi decretado e estabelecido a respeito do matrimônio pela autoridade de Deus nos foi transmitido, oralmente ou por escrito, em termos mais explícitos e claros pelos apóstolos, mensageiros das leis divinas. E dentro do magistério apostólico, deve-se considerar o que os Santos Padres, os concílios e a tradição da Igreja universal sempre ensinaram,[4] isto é, que Cristo Senhor elevou o matrimônio à dignidade de sacramento, e ao mesmo tempo fez com que os cônjuges, revestidos e fortificados pela graça celestial que os Seus méritos comportam, alcançassem a santidade no mesmo matrimônio; e nele, admiravelmente conformado ao exemplo do seu místico conúbio com a Igreja, aperfeiçoou o amor natural e mais fortemente estreitou o vínculo de caridade da união divina, indivisível por sua própria natureza, do marido e da mulher.[5] “Maridos”, diz Paulo aos Efésios,


  amai as vossas mulheres, como também Cristo amou a Igreja e por ela se entregou a si mesmo, para a santificar […]. Do mesmo modo os maridos devem amar as suas mulheres, como ao seu próprio corpo. […] Com efeito, ninguém aborreceu jamais a sua própria carne, mas nutre-a e cuida dela, como também Cristo o faz à Igreja, porque somos membros do seu corpo, da sua carne e dos seus ossos. Por isso deixará o homem seu pai e sua mãe e se unirá a sua mulher; e serão dois numa só carne. Grande sacramento é este; eu o entendo em relação a Cristo e à Igreja […] (Ef 5, 25–33).


  De modo semelhante nos ensinam os apóstolos que Cristo decretou que a união e a perpétua estabilidade — que eram exigidas desde a própria origem das núpcias — fossem sagradas e invioláveis em todas as idades. “Quanto aqueles que estão unidos em matrimônio”, diz ainda Paulo, “mando, não eu, mas o Senhor, que a mulher não se separe do marido; e, se ela se separar, fique sem casar, ou reconcilie-se com seu marido” (1Cor 7, 10–11); e de novo: “A mulher está ligada durante todo o tempo que seu marido vive; mas, se morrer o seu marido, fica livre” (1Cor 7, 39). Por estes motivos, portanto, o matrimônio se tornou “grande sacramento” (Ef 5, 32), “por todos honrado” (Hb 13, 4), piedoso, casto, venerável, por ser imagem e significado de coisas altíssimas.


  E sua cristã e suma perfeição não se limita apenas às prerrogativas que acabamos de recordar. De fato, em primeiro lugar, à sociedade conjugal foi atribuído um propósito mais nobre e mais alto do que em precedência, porque se determinou que ela buscasse não apenas propagar o gênero humano, mas também gerar filhos para a Igreja, “concidadãos dos santos e membros da família de Deus” (Ef 2, 19), isto é, “que fossem criados e educados para o culto e a religião do verdadeiro Deus e de Cristo nosso Salvador”.[6] Em segundo lugar, foram estabelecidos os deveres de ambos os cônjuges e inteiramente descritos os seus direitos. A saber: é necessário que sempre tenham uma tal disposição de espírito a ponto de compreender que um deve ao outro o maior amor, uma constante fidelidade, um solícito e contínuo auxílio. O marido é o chefe da família e a cabeça da mulher, a qual, portanto, por ser carne de sua carne e osso de seus ossos, não deve sujeitar-se a obedecer ao marido como escrava, mas como companheira; isto é, de tal modo que à sujeição que lhe presta não falte nem decoro nem dignidade. Naquele que governa e naquela que obedece, posto que um representa a Cristo e a outra a Igreja, seja sempre a caridade divina a perpétua moderadora de seus deveres. Pois “o marido é cabeça da mulher, como Cristo é cabeça da Igreja […]. Assim como a Igreja está sujeita a Cristo, assim o estejam também as mulheres a seus maridos em tudo” (Ef 5, 23–24). Quanto aos filhos, devem eles estar sujeitos aos pais, obedecê-los e honrá-los por dever de consciência; e os pais, por sua vez, devem consagrar todos os seus pensamentos e cuidados para a proteção de seus filhos e, acima de tudo, para educá-los na virtude: “Pais, educai-os [os filhos] na disciplina e nas instruções do Senhor” (Ef 6, 4). Donde se compreende que os deveres dos cônjuges não são poucos nem leves; no entanto, graças à virtude que o sacramento confere, para os bons cônjuges eles se tornam não apenas toleráveis, mas agradáveis.


  Portanto, quando Cristo renovou o matrimônio com tal e tão grande excelência, confiou e encomendou toda a sua disciplina à Igreja. A Igreja exerceu, em todos os tempos e em todos os lugares, esse poder sobre os matrimônios dos cristãos, e o exerceu de tal maneira que esse poder parecia somente a ela pertencer, e não obtido por concessão dos homens, mas recebido pela vontade divina de seu Autor. Seu constante e vigilante cuidado do matrimônio, para preservar-lhe a santidade, é por todos tão conhecido que não há necessidade de demonstrá-lo. De fato, todos sabemos que a sentença do Concílio de Jerusalém reprovou os amores dissolutos e livres (cf. At 15, 29); que um cidadão incestuoso de Coríntio foi condenado pela autoridade de São Paulo (cf. 1Cor 5, 5); que sempre foram rechaçados e combatidos com igual vigor as intenções de muitos que atacavam o matrimônio cristão: os gnósticos, os maniqueus e os montanistas nos primórdios do cristianismo; e, no nosso tempo, os mórmons, os sansiomonianos, os falanterianos e os comunistas. Foi igualmente estabelecido um mesmo e único direito ao matrimônio para todos, pela supressão da antiga distinção entre escravos e homens livres;[7] foram igualados os direitos do marido e da mulher, pois, como dizia São Jerônimo, “entre nós, o que não é lícito às mulheres, igualmente não é lícito aos homens, e a mesma servidão é considerada em iguais condições”;[8] foram firmemente consolidados esses mesmos direitos por meio do mútuo afeto e dos recíprocos deveres; foi garantida e tutelada a dignidade das mulheres; foi proibido ao marido punir a adúltera com a pena de morte[9] e violar libidinosa ou impudicamente a fidelidade jurada. É também de grande importância que a Igreja tenha limitado, na medida necessária, o poder dos pais, para que não fossem privados da razoável liberdade filhos e filhas que desejassem casar-se;[10] que tenha decretado nulas as núpcias entre consanguíneos e afins de determinados graus,[11] para que o amor sobrenatural dos cônjuges pudesse difundir-se por um mais amplo campo; que tenha tido o cuidado de remover das núpcias, por quanto possível, o erro, a violência e a fraude;[12] que tenha desejado que se conservassem inteiras e intactas a santa honestidade do tálamo, a segurança das pessoas,[13] o decoro dos conúbios[14] e a integridade da religião. Por fim, fortificou com tal vigor, com tantas leis providenciais essa instituição divina, que nenhum observador imparcial da realidade poderá deixar de reconhecer que, também no que se refere aos conúbios, a Igreja é ótima conservadora e protetora do gênero humano; a sua sabedoria triunfou no curso dos tempos contra as injúrias dos homens e as inumeráveis vicissitudes dos Estados.
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